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                                                                                                                  EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2024 

 

 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JAPOATÃ E A EMPRESA CONSERLOC 

CONSTRUÇÕES SERVIÇOS LOCAÇÕES E COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA, PARA 

OBRA DE CONCLUSÃO OBRA PAVIMENTAÇÃO DA RUA PACATUBA; RUA PROJETADA 

A; RUA PROJETADA B; RUA PROJETADA C; RUA PROJETADA D; E RUA PROJETADA 

E; DO CONJUNTO PADRE NESTOR, NO MUNICÍPIO DE JAPOATÃ/SE CONFORME 

CONCORRÊNCIA N° 01/2024.  

O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS 

DA ASSINATURA, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. 

  VALOR DE R$38.700,00 (TRINTA E OITO MIL E SETECENTOS REAIS).  

AS DESPESAS PARA ATENDER A ESTA LICITAÇÃO ESTÃO PROGRAMADAS EM 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NA CLASSIFICAÇÃO ABAIXO:  

U.O: 1311 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO   

FUNÇÃO 26  – TRANSPORTE   

SUB FUNÇÃO – 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

PROGRAMA: 3 – PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL  

PROJETO ATIVIDADE: 1096 ABERTURA RECUPERAÇÃO  E/OU PAVIMENTAÇÃO  DE 

VIAS   

CLASSIFICAÇÃO: 44.90.51.0000 – OBRAS E INSTALAÇÕES  

FONTE DE RECURSO: 1700000 

SUBELEMENTO: 05  

TERMO DE CONTRATO DE REPASSE /MDR OPERAÇÃO 1064290-63 E CONVÊNIO 

Nº885366/2019 

 

 

 

 

                                                                                                               JAPOATÃ/SE, 29 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

                                                                                                                CLAUDIO DINISIO NASCIMENTO 

                                                                                                                         GESTOR MUNICIPAL 
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